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Parecer André Luiz Vieira - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Trata-se de Projeto de Lei n° 118/2021 de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto
Bejani Júnior que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da instituição bancária realizar visita domiciliar
para prova de vida de beneficiários do INSS e outras previdências em situação que impossibilita o
comparecimento à agência".

Nesse sentido, conforme determinação regimentar constante no art. 72, inciso XI,
alínea"a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à Comissão de Defesa dos Direitos
da Pessoa Idosa, dentre outras, opinar sobre proposições legislativas que versem, no todo ou em
parte, sobre os Direitos dos Idosos;

Dessa forma, após detida análise dos autos, libero o presente Projeto de Lei para que
siga seus trâmites regimentais até o Plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2021.

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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